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PARECER JURIDICO EDITALICIO 
055/2021-PJE-PGM/PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
2021.0903.1422 /SELIC-PMM 

PROCESSO LICITATÓRIO 
055/2021-PJE-PGM/PMM 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
IL-019 /2021-SELIC /PMM 

DE LAVRA DA: ASSESSORIA JURÍDICA 

À: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, E 
SEUS ANEXOS, REGISTRADO SOB O Nº 
IL-019/2021-SELIC/PMM, TENDO POR 
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO 
DE MELGAÇO/PA. 
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Vem ao exame dessa assessoria jurídica, o processo em referência 

para análise e parecer sobre minuta de edital de licitação, na modalidade 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº IL-019/2021-SELIC/PMM que 

versa sobre a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS PARA ATENDER A 

1 DEMANDA DO MUNICÍPIO DE MELGAÇO/PA. 

Para instruir os autos foram juntados, além de outros, os seguintes 

documentos: 

a) Termo de Abertura de Processo Administrativo; 

b) Memorando solicitando contratação do objeto; 

c) Termo de Referência e seus anexos (planilha de quantitativos, 

proposta e documentos de habilitação do(a) escolhido(a)) ; 

d) Despacho Instrutório do Ordenador de Despesas; 

e) Termo de Constatação da Comissão Permanente de Licitação; 

f) Parecer Contábil (Certidão de Dotação Orçamentária) 

g) Parecer Jurídico Inicial, indicando a modalidade licitatória 
adequada ao presente caso; 

h) Declaração de Adequação de Despesa; 

i) Autorização para Abertura de Certame Licitatório; 

j) Portaria de Nomeação da Comissão de Licitação; 

K) Autuação de Processo Licitatório; 

1) Oficio de Encaminhamento das minutas à Assessoria Jurídica 

para emissão de Parecer; 

m) Edital e Minuta de Contrato, dentre outras disposições. 

É o sucinto relatório. 
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MELGAÇO 
II - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

P1ocurocJcric1 
G0rol Municipol 

Prefacialmente, deve-se salientar que a presente manifestação 

toma por base, exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a 

presente data, e que, em face do que dispõe o artigo 38, parágrafo único 

da Lei n.º 8.666/93, incumbe a essa assessoria prestar consultoria sob 

o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise 

da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da 

administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 

técnica ou administrativa, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a 

abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado, contendo a autorizaçéío respectiva, 

a indicaçéío sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 

despesa, e ao qual sera.o juntados oportunamente: 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem 

como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 

ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 

jurídica da Administraçéío. (Redaçéío dada pela Lei n º 8. 883, 

de 1994). 

Sabe-se que, embora a realização de contratos pela Administração 

Pública exija, em regra, a obediência ao certame licitatório, a Lei nº 

8 .666/93 prevê exceções em que o gestor pode prescindir da seleção 

formal, sendo estas denominadas como "dispensa" e "inexigibilidade". 

Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio 

texto constitucional, uma vez que o inciso XXI do artigo 37, da 

Constituição Federal, ao estabelecer a obrigatoriedade do procedimento 

de licitação para os contratos feitos pela Administração, já inicia seu texto 

resguardando "ressalvados os casos especificados na legislação". 

Neste sentido, preceitua o inciso II e § 1 º do artigo 25, e/ c o inciso 

III do artigo 13, da Lei nº 8.666/93 o que segue: 

'"Art. 2 5. É inexigível a licitaçéío quando houver inviabilidade 

de competição, em especial: 
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II - para a contrataça.o de seroiços técnicos enumerados no 

art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgaça.o; 

( .. .) 
§ 1 º Considera-se de notória especialização o profissional ou 

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou 

de outros requisitos relacionados com suas atividades, 

permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato. 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços 

técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

( ... ) 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

.financeiras; 

( ... ). ,, 

Ao analisar o citado dispositivo, fica evidente a natureza 

exemplificativa do rol nele inserido, haja vista que, dos elementares 

fundamentos da hermenêutica jurídica, o dispositivo analisado deve ser 

enfocado a partir de sua premissa maior, a qual, no presente caso, é a 

inexigibilidade do ato de licitar decorrente da inviabilidade de competição. 

Ademais, é certo que inexistem "palavras soltas" no texto da lei, 

~ portanto, a expressão "em especial", contida na parte final do caput do 
e 
.bl) 
~ artigo 25 da Lei 8666/93, demonstra que o legislador não exauriu as 

possibilidades de inexigibilidade às hipóteses elencadas em seus incisos 

I, II e III, mas, especialmente, diante daquelas. 

Assimjá se manifestou o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

que: 
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"Os casos de inexigibilidade de licitação não se exaurem nas 

disposiÇôes legais, as quais consignam, apenas 

exemplificativamente, algumas situaçôes" 

(Processo TC/ PR 4 707-02. 00/ 93-5, publicado no informativo 

de LicitaÇôes e Contratos - ILC, n º 53, ju.l./ 98, Curitiba: 

Zênite, p. 649)- grifei. 

Como se pode concluir, a inviabilidade de competição no caso dos 

autos não reside na inexistência de outros escritórios que prestem o 

mesmo serviço, mas na confiança e na especialidade dos contratados, o 

que não seria possível aferir através de licitação, conforme trecho 

transcrito acima. 

Em tempo, aprovamos a minuta contratual encaminhada para 

análise, uma vez que esta atende as disposições da Lei 8.666/93. 

Por último, verificamos que constam a razão de escolha do 

executante e demonstração da compatibilidade do preço a ser contratado 

com o preço de mercado, ficando atendido os requisitos previstos nos 

incisos II e III do art. 26 da Lei nº 8.666/93. 

III - DA CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, conclui-se o presente parecer jurídico pela 

legalidade da referida Inexigibilidade de Licitação nº IL-019 / 2021-

SELIC /PMM, com fundamento no inciso II, do art. 25, da Lei nº. 

8.666/93. 

É o parecer. S.M.J. 

Melgaço/PA, 06 de setembro. 

MAURO CÉSAR LISBOA DOS SANTOS 
Assessor Jurídico da PMM 

OAB/PA 4288 
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